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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Altera a Lei Municipal  5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providencias.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados o artigo 30 e seu parágrafo primeiro, bem como os artigos 36, 47, 58 e 73,  da Lei Municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014, os quais passaram a ter as seguintes redações:
“Art. 30. A habilitação dos candidatos aos cargos da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal deverá ocorrer nos 30 (trinta) dias que antecedem a Assembleia Geral dos servidores vinculados ao RPPS, para fins do artigo 34 desta Lei, sendo a lista submetida obrigatoriamente a este colegiado para eleição.
§ 1º Será obrigatória a realização de Assembleia Geral dos servidores, para a escolha dos membros da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, a cada três anos.
§ 2º Somente poderão constar na lista prévia servidores estáveis e com no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal, que não tenham sidos condenados em processos administrativos disciplinares.
§ 3º Os servidores que forem condenados em processo administrativo disciplinar ficarão impedidos de integrar a lista prévia de que trata o parágrafo anterior, a contar da ciência da aplicação da penalidade, pelo prazo de:
a) 3 (três) anos quando for aplicada penalidade de advertência;
b) 5 (cinco) anos quando for aplicada de penalidade de suspensão.
§ 4º Não havendo servidores em número suficiente ou em não havendo servidores eleitos, caberá ao Poder Executivo indicar mediante a livre nomeação os servidores para completar ou integrar a composição dos órgãos da estrutura da autarquia, desde que preenchidos os demais requisitos desta lei.
§ 5º Quando qualquer membro integrante da Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos obtiver sua inativação por meio do IPSTP, o mesmo poderá permanecer na função até o término de seu mandato.
§ 6º Nenhum dos membros integrantes dos órgãos que compõe a estrutura da autarquia poderá exercer concomitantemente cargo de agente político de qualquer esfera.
(...)
Art. 36. O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 03 (três) anos, os quais permanecerão no cargo até a data da investidura de seus sucessores.
(...)
Art. 47. Os membros do Conselho de Administração terão mandato de 03 (três) anos, permanecendo no exercício de suas funções até a data da investidura de seus sucessores, que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data da designação, sendo admitida a recondução, limitada ao no máximo de três mandatos consecutivos para o mesmo Conselho.
(...)
Art. 58. Os membros do Comitê de Investimento terão mandato de 03 (três) anos.
(...)
Art. 73. Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 03 (três) anos, permanecendo no exercício do cargo até a data da investidura de seus sucessores, que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data da designação, sendo admitida a recondução, limitada ao no máximo de três mandatos consecutivos para o mesmo Conselho.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
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